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1. Análise e Pa.ecer

O Projêto de Lei ne O9/2O25, dispõe sobre a aquisição de vagas em creches

privadas para a educação infantil de crianças de 0 a 3 anos no MunicÍpio dê Frâncisco Beltrão.

Após êxâme técnico e jurídico, constatamos que a matéria se insere no campo de competência

lêgislativâ do Município, conforme o artigo 4e, incisos V e IX, da Lei Orgânica Municipal, que

atribuem âo ênte locâl a organizaçâo ê êxêcuçâo dos serviços públicos ê â concêssão dê

serviços êducâcionâis.

Do ponto de vista legal e constitucional, não se identificam vícios de iniciativa ou

inconstitucionalidades materiais. O projeto guarda plena compatibilidade com os dispositivos

dâ Constituição Federâl quê trâtâm da êducâção como dirêito sociâl (ârt.6e) ê do dêvêr do

Estâdo dê disponibilizâÍ a BÉtuidâdê da êducaçâo infântil, em crechê ê pré-escola, às crianças

até 5 (cinco) anos dê idade {art.208, lV), sendo a educação infEnti! uma política públicá

prioritária. Ainda, observa-§e que a proposta estií em consonância com â Lei dê Dirctrizes ê

Bases da Educação Nacional e com o Estatuto da Criançâ e do Adolescênte, especialmentê no

quê se rêfere âo diaeito à educaÉo em ambiente seBuro e apropriado ao desenvolvimento

infantil.

No tocantê à técnica lêgislativã e à redação, o projeto apresenta clareza,

objetividâdê e adequada estrutura normativa, prevendo inclusive critérios dê fisaâlizaçãq

regulamentãção, êxecução orçamentária e controle social. Diante do exposto, este Rêlator

maniÍesta-se favoíavelmente à tramitação e aprovação do Proieto de Lei nQ O9/2O25,

entêndêndo-o lêgal, constitucional e de relevante interessê público para a efetivação dos

direitos fundamentais das criânças do Município de Francisco Eeltrão.
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Ementa: Estudo e análise do Projeto de Lêi ne 09/2025

do Exêcutivo, cuja ementa: 'âutoriza o Município de

Francisco Beltrão a adquirir vagâs êm crechês privadas

parâ âtendimento da educação infantil dê criânçâs de 0

a 3 anos, quando houver insuficiência de vâgas na rede

pública muni.ipal, e dá outras providênciâs."
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2. Voto do Relator

Por isso, na qualidade dê relator, naquilo que me compete analisar,

manifesto meu pârecer FAVORÁVEL à aprovação da referida matéria.
Sala das Sessôes da Câmarâ Municipal de Vereadores, 03 de abril de 2025.
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RESULTAOO DA MANIFESTAçÃO DO REI.AÍOR

Parecêr de admissibilidâde da Comissão dê Rêdação e lustiça

A manifestação do relator quanto ao Proiêto de Lei 09/2025, de autoriã

do Poder Executivo, foi submetida aos demais membros e aprovada por unanimidade,

sêndo acolhida como parêcer desta Comissão Permanente de Redação e lustiça

reunião nestê dia 03 dê abril de 2025.
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